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O sujeito passivo pode, salvo nos 
casos de aplicação do regime 
simplificado de tributação em 

que não sejam efectuadas correcções 
com base noutro método indirecto, so-
licitar a revisão da matéria tributável fi-
xada por métodos indirectos( ), caso em 
que a formulação de tal pedido, sendo 
aceite, terá como efeito a suspensão da 
liquidação do tributo.

Ora, a avaliação indirecta pode ter lu-
gar nos seguintes casos:

- Quando os sujeitos passivos apresen-
tarem, sem razão justificada, resultados 
tributáveis nulos ou prejuízos fiscais du-
rante 3 anos consecutivos, excepto nos 
casos de início de actividade, em que a 
contagem do prazo de 3 anos se faz do 
termo do terceiro ano, ou em três anos 
durante um período de cinco;

- Impossibilidade de comprovação e 
quantificação exacta dos elementos in-
dispensáveis à correcta determinação da 
matéria tributável do imposto;

- A matéria tributável do sujeito passi-
vo se afastar, sem razão justificada,  mais 
de 30% para menos ou, durante três 
anos consecutivos, mais de 15% para 
menos da que resultaria da aplicação dos 
indicadores objectivos da actividade de 
base científica referidos na Lei Geral Tri-
butária;

- Divergência entre o rendimento de-
clarado e o acréscimo de património ou 
o consumo evidenciados.

- Os rendimentos declarados em sede 
de IRS se se afastarem significativamen-
te, para menos, sem razão justificada, 
dos padrões de rendimento que razoa-
velmente possam permitir as manifesta-
ções de fortuna evidenciadas pelo sujeito 
passivo nos termos do artigo 89º-A;

Quanto à tramitação a que obedece 
o procedimento, este iniciar-se-á pela 
apresentação pelo contribuinte de um 
requerimento fundamentado dirigido 
ao órgão da administração tributária 
(chefe do serviço de finanças) da área do 
seu domicílio fiscal no prazo de 30 dias 
contados a partir da data da notificação 
da decisão que fixou a matéria colectá-
vel. Este prazo, para o efeito, tal como 
dispõe o artº 57º, nº 3, da Lei Geral Tri-
butária, é contínuo( ) e a sua contagem 
faz-se de acordo com o disposto no art. 

279º do Código Civil. O requerimento 
em apreço deverá conter a indicação do 
perito que o representa, embora nada 
impeça que seja o próprio. 

Em todo o caso, requerida que seja a 
intervenção de um perito independen-
te, deverão ser depositados à ordem do 
procedimento os respectivos honorá-
rios, o que, de acordo com a Portaria 
nº 78/2001, deverá corresponder a um 
montante de 3% do valor contestado. 

Em seguida, recebido o requerimento, 
este poderá ser objecto de rejeição, no 
caso de ser apresentado fora do prazo ou 
caso se trate de questão relativamente ao 
qual não se preveja o uso deste procedi-
mento.

Anota-se ainda que, havendo incom-
petência, material ou territorial, do 
órgão da administração fiscal junto do 
qual foi apresentado este expediente 
processual, este será obrigado a enviar 
as peças do procedimento para o órgão 
da administração tributária competente 
no prazo de quarenta e oito horas após 
a declaração de incompetência, consi-
derando-se o requerimento apresentado 
na data do primeiro registo do processo. 
Em caso de dúvida, para o efeito, dispõe 
o artº 64º, nº 4, da Lei Geral Tributária 
que é competente para o procedimento 
o órgão da administração tributária do 
domicílio fiscal do sujeito passivo ou in-
teressado ou, no caso de inexistência de 
domicílio, do seu representante legal.

Havendo rejeição do pedido de revi-
são da matéria tributável, isto não obsta 
a que o contribuinte, querendo, reaja à 
decisão do chefe de finanças do mesmo 
modo que, tal como dispõe o artº 86º da 
Lei Geral Tributária, a não aceitação do 
pedido de revisão da matéria tributável 
não impedirá o recurso à impugnação do 
acto tributário de liquidação. Nesta úl-
tima situação, o referido artº 86º distin-
gue, porém, por um lado, a impugnação 
da avaliação directa, a qual dependerá do 
esgotamento dos meios administrativos 
previstos para a sua revisão e, por outro 
lado, a avaliação indirecta, a qual não é 
susceptível de impugnação contenciosa 
directa, salvo quando não dê origem a 
qualquer liquidação. Neste último caso, 
resulta então que, havendo liquidação, é 
este o acto que deve ser objecto de im-

pugnação e não o acto que fixa a matéria 
tributável por avaliação indirecta.

Em seguida, admitido que tenha sido 
o pedido de revisão, o chefe do serviço 
de finanças designará, no prazo máximo 
de 8 dias, o perito da administração tri-
butária, o qual, preferencialmente, não 
deverá ter tido qualquer intervenção an-
terior no processo. Posteriormente, mar-
car-se-á então a reunião entre os peritos 
designados, devendo, porém, a referida 
reunião ser convocada com 8 dias de an-
tecedência por meio de carta registada.

Aquando da reunião, faltando, toda-
via, o perito do contribuinte, a adminis-
tração fiscal providenciará pela marcação 
de uma nova reunião até ao 5º dia sub-
sequente, sendo certo que a não justifi-
cação da falta à 1ª ou, se for caso disso, 
à 2.ª reunião terá como consequência a 
desistência da reclamação. 

Se a falta, por sua vez, for do perito 
independente, a reunião pode e deve ter 
lugar, podendo, todavia, este apresentar 
as suas observações por escrito no prazo 
máximo de 5 dias à reunião que faltou. 

Se, porém, a falta for do perito da ad-
ministração fiscal, nenhuma consequên-
cia decorre da Lei... (!!!).

O procedimento de revisão da matéria 
tributável deverá ser concluído no prazo 
máximo de 30 dias, podendo então ter-
minar da seguinte forma:

a) Por acordo entre o perito do con-
tribuinte e o perito da administração 
fiscal, caso em que o imposto será liqui-
dado por referência a matéria tributável 
acordada. Neste caso, havendo acordo, 
como regra, o contribuinte não poderá 
impugnar a liquidação tendo por funda-
mento a ilegalidade ocorrida no proce-
dimento de avaliação indirecta. Todavia, 
essa inimpugnabilidade não será absolu-
ta já que, conforme estatui o artº 62º 
do Código de Procedimento e de Pro-
cesso Tributário, em caso de a fixação 
ou a revisão da matéria tributável dever 
ter lugar por procedimento próprio, a 
liquidação efectua-se de acordo com a 
decisão do referido procedimento, salvo 
em caso de esta violar manifestamente 
competências legais.

Do mesmo modo, em caso de acordo, 
a administração tributária não pode al-
terar a matéria tributável acordada, salvo 

em caso de trânsito em julgado de crime 
de fraude fiscal envolvendo os elementos 
que serviram de base à sua quantifica-
ção, considerando-se então suspenso o 
prazo de caducidade no período entre o 
acordo e a decisão judicial.

b) Não há acordo entre o perito da ad-
ministração fiscal e o perito do contri-
buinte, caso em que o tributo será fixado 
pelo órgão de acordo com o seu pruden-
te juízo, tendo em conta as posições de 
ambos os peritos.

Por último, anota-se que o recurso a 
este expediente processual é gratuito, 
mas ao sujeito passivo poderá ser apli-
cado um agravamento até 5% da colecta 
reclamada quando se verificarem cumu-
lativamente as seguintes circunstâncias:

a) Provar-se que lhe é imputável a apli-
cação de métodos indirectos; 

b) A reclamação ser destituída de qual-
quer fundamento; 

c) Tendo sido deduzida impugnação 
judicial, esta ser considerada improce-
dente.

Para o efeito, o agravamento agora re-
ferido será aplicado pelo órgão da admi-
nistração tributária e exigido adicional-
mente ao tributo a título de custas. 

Notas:
(1) Nos termos do artº 90º, nº 1, do Códi-

go de IVA, sem prejuízo do disposto no pre-
sente Código, a liquidação do imposto com 
base em presunções ou métodos indirectos 
efectua-se nos casos e condições previstos 
nos artigos 87º e 89º da Lei Geral Tribu-
tária, seguindo os termos do artigo 90º da 
referida lei.

No mesmo sentido, dispõe o artº 57º do 
Código de IRC que a aplicação de métodos 
indirectos efectua-se nos casos e condições 
previstos nos artigos 87º a 89º da Lei Ge-
ral Tributária. Do mesmo modo, o atraso na 
execução dos livros e registos contabilísticos, 
bem como a sua não exibição imediata, a que 
se refere o artigo 88º da lei geral tributária, 
só dá lugar à aplicação de métodos indirec-
tos após o decurso do prazo fixado para a 
sua regularização ou apresentação sem que 
se mostre cumprida a obrigação.

(2) Conforme dispõe o artº 57º, nº 3, da 
Lei Geral Tributária, no procedimento tribu-
tário, os prazos são comuns e contam-se nos 
termos do Código Civil.
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